
Nº da proposição
00077/2019

Data de autuação
09/09/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO A MENSAGEM N.º 8.427 - AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A CEDER AO
MUNICÍPIO DE AURORA O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



1 de 16



2 de 16



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  09/09/2019 12:01:05  Data da assinatura:  10/09/2019 10:17:41

PLENÁRIO

DESPACHO
10/09/2019

LIDO NA 103ª (CENTESIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 06 DE SETEMBRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

3 de 16



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  12/09/2019 10:36:07  Data da assinatura:  12/09/2019 10:36:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
12/09/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 16



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.427 /2019 - PROPOSIÇÃO N.º 79/2019 ? PODER EXECUTIVO - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  12/09/2019 16:34:24  Data da assinatura:  12/09/2019 16:34:30

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
12/09/2019
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MENSAGEM Nº 8.427 /2019

 

Proposição n.º 79/2019 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.427, de 04 de setembro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A
CEDER AO MUNICÍPIO DE AURORA O IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS.”

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

A presente proposição visa atender ao comando da Constituição do estado do Ceará, que
versa, em seu art. 50, inciso XIII, que compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do
Governador do Estado, dispor sobre as matérias relativas a bens de domínio do Estado e
proteção do patrimônio público.

 

Portanto, considerando que a presente autorização de cessão de bem público estadual
destina-se a pessoa jurídica de direito público constituída por ente federativo diverso, no
caso, o Município de Aurora – CE, revela-se imprescindível a aprovação da respectiva lei
autorizadora específica para que a referida cessão se perfaça.
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Assim, levando em consideração o que estabelece o art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do
Ceará, envia o Exmo. Sr. Governador o projeto em referência a esta Augusta Casa Legislativa, para obter
autorização para ultimar o ato de concessão de uso do bem público que indica.

 

 

É o relatório. Opino.

 

O Direito Administrativo Brasileiro contempla cinco tipos de concessões, segundo Ivan Barbosa
Rigolin[1], quais sejam:  concessão de serviço público;  a) b) concessão de direito real de uso de bem

;  concessão administrativa de uso de bem público,  concessão de obra pública e,  concessãopúblico c) d) e)
de serviço público precedido de obra pública. (Grifou-se).

A concessão de uso de bem público está vinculada, consoante prescreve o art. 7º, do Decreto-Lei nº
271/67, a fins específicos, entre eles, industrialização, edificação, cultivo da terra ou outro fim de

, que, por óbvia ilação, deverá ser especificado no ato próprio.interesse social

No caso em apreço, verifica-se que a cessão do uso de bem se destina a finalidade pública, a saber: o
remanejamento dos alunos atendidos pelo Programa Mais Educação, oriundos da EEIF Romão Sabiá,
pelo período de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogável por igual período. Além disso, o projeto de lei
estabelece que a cessão será autorizada e formalizada mediante Termo de Cessão, do qual constarão
expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu
cumprimento, e tornar-se-á nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada aplicação diversa da prevista no termo de cessão, na forma prescrita na Lei Federal n.º
8.666/93.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia
Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além
disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a
alienação do patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1º do art. 19 há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, dentre elas, a cessão
de uso.
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Assim, considerando que a cessão se dará em favor de um órgão da administração direta, que se utilizará
do bem para atender a finalidades nitidamente com interesse público, não se vislumbra qualquer óbice
constitucional a impedir a tramitação da propositura nesta Assembleia Legislativa. 

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciado no art. 37,  da Constituição Federal de 1988, sendo inteiramentecaput,
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
12 de setembro de 2019.

 

[1] RIGOLIN, Ivan Barbosa. Concessão, permissão, autorização, cessão e doação: quais as diferenças? 
 Belo Horizonte: Fórum, p. 4589, novembro/2004Fórum de Contratação e Gestão Pública.

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A CEDER AO
MUNICÍPIO DE AURORA O IMÓVEL QUE
INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.427, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 77/2019,
qual autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o imóvel que indica, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Portanto, considerando que a presente
autorização de cessão de bem público estadual destina-se a pessoa jurídica de direito público
constituída por ente federativo diverso, no caso, o Município de Aurora-CE, revela-se
imprescindível a aprovação da respectiva lei autorizadora específica para que se perfaça.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 06/08, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo autorizar o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o
imóvel que indica, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da   Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que
lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência
do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c”, da Constituição Estadual, sendo,
portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 77/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.427, proposta pelo Poder Executivo,apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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